
- REVOGADO PELO DECRETO Nº 1278/70 de 19/02/70. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos 
Estado de São Paulo 

Em de 

D E C R E T O lfA L l64 

aé 30 de 'dezembro de 1.969 

de 19 

O Prefeito da Estlnoia d• são Jos& dGs Caapos, no uso de suaa 

atribuiçÕes e, 

CONSIDERA.IDX> es excelentes resul tadoa obtidos com a institui

çÜ, • ca.r4ter experisental, do Serviço d.e Pronto SooorH criaào pele 

Decrete na. 1.248, de 29 de eatubro de 1.969J 
COBSIDERJ.NDO ser de têda conveniência que não ae interroapaa/ 

es serviços prestados pelo Pronto Soco~ at& que possa ser estrutura

de de fema definitiva, 

DECRETA a 

.&.:rtig• lD - Fica mantiae, us meaas condiçÕes em que foi 1Jl!. 

tituidG .e até ulterier ael1beraçâe1 o Serviço de Pronto Socorre oriad• 

pelo Decreto nt 1. 248, de 29 de outubH de 1.969, at& que se lhe ift e.! 

truta.ra definitiva. 

Par!sraf• ~o• - A vigência aêate Decreto ficar' na dependêa 

cia do Instituto ·daa "Pequenas Miss1oD4riaa de Maria Imaculada manifes

tar a sua concordância cem a. manu ten9Ü de Serriçe d.e Pronto Sooor.re,.J. 

na forma estabelecida nêato artigo. 

Artigo 21 - ~ate Decreto entrará em vigar na data de sua pu,-/ - ~ blicaçao, revegadaa a.s disp~çoea ea oont,rhi.o. 

Prefeitura::th- t"'moi~sy& s ~amp~1em 30 de dezeg, 
bro de 1. 969. ' / ~ ~ /) , ' / ~ /, .. / ' 

~'-"~ /j .~<.:..---,~ 

~aanG Ferreira Veloso 

Prefei to Municipal 
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da he1'ei tura da Eatlncia do são Jos& doa Campos , aos trinta tias d.e .J. 
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